
 
Universidade Federal de Pelotas

Escola Superior de Educação Física

  

PORTARIA Nº 21, DE 23 DE JULHO DE 2023

A DIRETORA EM EXERCÍCIO DA ESCOLA SUPERIOR DE EDUCAÇÃO
FÍSICA, no uso das atribuições legais e regimentais que lhe são conferidas, determina a integral
suspensão das atividades acadêmicas e administrativas no dia de hoje 24 de julho de 2023, assim como
estabelece luto de 3 (três) dias pelo passamento de nosso querido Professor Luiz Fernando Camargo
Veronez (Bolinha).

Em nome de todos os docentes, servidores técnico-administrativos e estudantes da Escola
Superior de Educação Física, estendo o abraço pesaroso e o desejo de superação deste tão difícil momento
aos familiares 

Sentimos profundamente.

 

 

Pelotas, 24 de junho de 2023

 

Rose Meri Santos da Silva

Diretora em exercício da Escola Superior de Educação Física

UFPel

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ROSE MERI SANTOS DA SILVA,
Vice-Diretor, em 23/07/2023, às 17:26, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 2268860 e o código CRC 0B75A8A0.

Referência: Processo nº 23110.036689/2022-82 SEI nº 2268860
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